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20/12/2021 16:55:51 E-mail para ana.ps_@hotmail.com, handebolcapao@gmail.com   

E-mail entregue, lido, clicado (10)  

20/12/2021 16:55:57 Lidiane Scheffer Dos Santos Wenclevski GAB-PJ  arquivou.

20/12/2021 16:55:57 Lidiane Scheffer Dos Santos Wenclevski GAB-PJ  parou de acompanhar.

20/12/2021 16:59:39 Newton Gonsioroski da Silva Junior GAB-SOF  arquivou.

21/12/2021 11:41:58 Maria Elisete Machado Germano SAIS-Gabinete  arquivou.

22/12/2021 11:28:04 E-mail para ana.ps_@hotmail.com, handebolcapao@gmail.com   

E-mail entregue, lido, clicado (11)  

22/12/2021 11:39:32 Lidiane Scheffer Dos Santos Wenclevski COMISS  arquivou.

22/12/2021 11:39:32 Lidiane Scheffer Dos Santos Wenclevski COMISS  parou de acompanhar.

22/12/2021 14:26:40 Newton Gonsioroski da Silva Junior GAB-SOF  arquivou.

22/12/2021 14:56:14 Maria Elisete Machado Germano SAIS-Gabinete  arquivou.

22/12/2021 15:45:46 Marcelo Ramos Soares STDE  arquivou.

Quem já visualizou?    2 ou mais pessoas

Despacho 16-
21.097/2021
22/12/2021 11:28

(Encaminhado)

CC

Lidiane W.  COMISS

GAB-PJ - Procura...

A/C Tiago A.

 Bom dia.

Em análise documental, verifica-se que foram apresentados todos
os documentos necessários, bem como já manifestado pelo
Secretário da pasta pelo interesse da parceria, acenando esta
comissão de forma favorável a parceria, encaminho o presente
para a procuradoria para  emissão de parecer acerca da
modalidade a ser aplicada.

Em se tratando de alguma das possibilidades inclusas no artigo 31
da Lei 13019, após a emissão de parecer da procuradoria,
encaminhe-se ao gestor municipal para realização de justificativa,
ato continuo, remeta-se para a licitação para confecção de edital
de inexigibilidade.

Em se tratando de chamamento público, encaminhe-se após
parecer da procuradoria diretamente para a licitação, para
confecção de edital de chamamento público.

Att.

Comissão de Seleção.

Quem já visualizou?    2 ou mais pessoas
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